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Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de Pregão 
t:letrônico Registro de Preços para futura contratação de 
empresas especiali=adas para a manutenção corretiva e 
preventiva em poços artesianos e o fornecimento de matérias 
como bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços 
artesianos, para o Município de Nova Colinas - MA, conforme 
Termo de Referência. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, 
Análise da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo memorando 
solicitando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas especializadas 
para a manutenção corretiva e preventiva em poços artesianos e o fornecimento de matérias 
como bornbas, peças hidráulicas e e/é/ricas para poços artesianos, para o Município de Nova 
Colinas - MA, conforme Termo de Referência. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do memorando 
supracitado, o Estudo técnico preliminar; o Teono de Referência e suas especificações; relatório 
com pesquisa de mercado e preço médio realizado pelo setor de compras; a Autorização da Prefeita 
Municipal autorizando a deflagração do processo; o despacho de abertura do Processo 
Administrativo pelo agente de Contratação; a Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor de 
Contabilidade e o Despacho do Setor Contábil informando que possui dotação orçamentária para 
custear as despesas e relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do 
pleito e despacho do Setor de Licitações. 

Por fim, verifica-se que o Setor de Licitações,juntou aos autos, a Comissão 
e minuta de Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico 
por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei Nº 14.133/202 1. 

É o breve relatório. 

Considerações Iniciais: 
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O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade 
Pregão eletrônico referente ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas 
especializadas para a manutenção corretiva e prevenLiva em poços artesianos e o fornecimento 
de matérias como bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o Município 
de Nova Colinas - MA, conjórme Termo de Referência, considerando as disposições contidas na 
Lei 14. 133/2021 , que estabelece as novas normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está 
previsto no art. 53 da Lei nº 14. 133/2021: 

Art. 53. Ao final da/ase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que reali=ará controle prévio de legalidade media111e análise j urídica 

da contratação. 

I" Na elaboração do parecer j urídico, o órgão de assessoramento jurídico da Adminis1ração 
devera: 

1- apreciar o processo licilatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição de prioridade: 
li - redigir sua man/festaçâo em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetil'a, 

com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupos1os de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
l"(VETADO). 

3" Encerrada a in.wrução do processo sob os arpectos técnico e jurídico, a a111oridade de1erminará 

a divulgação do edital de licitação conforme disposto no an. 54. 

4ª Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento j urídico da Administraç·ào também reali=ara 

controle prévio da legalidade de contratações diretas, acordos, lermos de cooperação, conl'énios. 

ajustes. adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 

aditivos. 

5° É dispensável a análise j urídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade 

j urídica máxima compe1en1e, que deverá considerar o baixo valor. a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem 011 a wili=ação de min111as de edi1ais e instrumentos de 

contraio, convênio 011 outros ajustes previamen1e padroni=ados pelo órgão de assessoramenlo 
jurídico. 

Fazendo referências sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as 
seguintes deduções sobre o objeto de aná lise da Assessoria Jurídica: 

··o parecer j urldico é insrr111ne1110 de conlrole prévio de legalidade. (arr. 53, caput. A manifestação 
j urídica deve ver.l'ar sobre lodo o processo licilatúrio, e não apenas sobra a minuta do instrumento 
convoca1ón o. Assim, IOdos os elemenros indispensáveis à con1ra1aç·ão devem ser avabados (art. 53, $1º. 

11). São elemen10s indispensáveis à contratação, denlre owros: (I) os req111s11os formais: (li) o estudo 
técnico preliminar; (Ili) o lermo de referência: (IV) o projeto básico (Y) o orçamemo es11mattvo, (VI) a 
aferição dos requisitos de validade dos atos adminis1ra1ivos pra/Jcados: e (VII) a qualidade da motil'ação 
e dasj11s1ificativas aprese111adas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se 

dará sob o aspecto técnico, mas 1ào somente j urídico". 

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos 
envolvidos no objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos j urídicos 
intrínsecos ao procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente 
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Memorando terão seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de 
eventual responsabilidade caso não reílitam no real atendimento do interesse público. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análi se jurídica da futura contratação, 
não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 
mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 
atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 
O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 
exclusiva da Administração. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com 
os seguintes documentos: 

• Memorando de Formalização de Demanda; 
• Estudo Técnico Preliminar 
• Termo de Referência/Projeto Básico; 
• Orçamentos e Projetos; 
• Documentos orçamentários; 
• Parecer da CPL; 
• Minuta de Edital e anexos; 

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, 

devendo, portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada cm estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
caso; 
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequação e e ficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto, 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital , tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica 011 valor sign(ficativu do objeto, e de 
qualificação econômico:financeira,justificativa dos critérios de pontuação e 

j11lgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica 011 técnica e preço e justificava das regras pertinentes a participação 
de empresas em consorcio 

X - a análise dos riscos q11e possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contrat11a/ 

XI - a motivação sobre o momento da divulgaç·ão do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Pelo que consta nos documentos, as j ustificativas que motivam o pedido de 
contratação e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste 
parecer. 

Da Escolha da Modalidade 

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital deverá conter o 
objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento. 

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o 
objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

A Lei nº 14. 133/202 1 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma 
e letrônica, consoante disposição do §2º do art. 17: 
Arl 17. 
(. .. ) 
§2° As licitações serão rea/izcu!tzs pref ere11cialme11te sob a forma eletrônica, 111/mitida a utilizaç·ão ,ta f orma 
presencial, de~·de que nwtiv,ufo, deve11do a sesscio pública ser regisfr{l{/a em ata e gravada em áudio e 11ü/eo. 
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Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo 
Alexandre Sampaio argumenta: 

Esta previsão legal não i111pe1le, e111 absoluto, li relllização de licitações prese11ciai.s, mas deixa claro que, 

imlepe11de11teme11te do Poder 011 Ente da Federação a que se vinc11le o órgão 011 entidade promotora do 
certame, a regra é q11e as licitações sejam processadas, prefere11cialme11te, em a111biente eletrônico. Nesses 

termos, entende-se que li rellliwção excepcional de licitllção sob a forma presencilll req11er a demonstraç,io 

de comprovada In viabilidade de 11so do meio eletrônico na situação fiítica. E, com base nessa ordem 1/e 

ideias, evenltwl inviabilidade de adoç,io do meio eletrônico mio pode ser confundida com simples opção 
discricionárill da 1111torida,le co111pele11te. Significa ,fizer que II norma elege, inicialmente, o 111eio 

eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a 

111otivllção, tornar .seu uso obriglltório, a nãa ser quando inviável. 

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma e letrônica, proporcionam 
grandes vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de 
celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na 
contratação, sendo mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

A pri111eirll delas é o pole11cia/ lt11111enlo da competitivitlllde do certame, já que interessatlos que estejam 

localiw dos em q1wlquer lugllr do pais pode111 pllrticipar de forma remota. Com i.sso, t/l1111e11ta111 as clumces 
de li administração realizllr 11ma co11trlltaç,io economicamente mais favorável, já que, além de 11111a 

possível ampliação do 11IÍ111ero de p11rticipa11les - o 1111e estimula II concorrência-, estes tleix,1111 de precisar 
realizar gastos com transporte 011 diárias, por exemplo, para enviar 11111 representante a 11111 pregão 

presencial realizado em 11111 local dist,mte. Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico é a 

impessoalidade tio procedimento, visto que os competidores participam do preg,io de f orma ,m ônima, 

sendo i<lentificatlo apenas o ,1encedar tio certame, após a encerramento da disputa de lances, j á ,w fi1se 

de habilitação tia sessão pública digital. Dessa f orma, diminui consideravelmente o ri.sco de haver co11luio 
entre os licitantes, prática comprovadamente prejllllicilll ao interesse público. 

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, 
pois a maior parte dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina 
possíveis perdas que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. 
Com isso, é possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do 
procedimento. 

Da Análise da Minuta do Edital 

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, destacam-se os seguintes pontos relevantes: 

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a 
descrição do objeto da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a 
execução dos serviços. Verificou-se que o objeto está adequadamente definido no edital em 
conformidade com as direlrizes da Lei 14. 133/202 1. 
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Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são 
os documentos necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômico-linanceira e demais exigências previstas na 
legislação. Recomenda-se uma análise criteriosa das ex igências documentais para garantir que 
sejam proporcionais e adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da 
isonomia, razoabilidade e proporcionalidade. 

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para 
seleção da proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros 
elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto 
na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-beneficio para a administração 
pública. 

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis 
para todas as etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do 
contrato. Além disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos 
serviços, considerando a complexidade do objeto e as necessidades da administração. 

Das Considerações Finais 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete 
adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

DISPOSITIVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei nº 
14. 133/2021 e normas correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente 
análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como 
a minuta, está em consonância com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as 
especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 
exclusiva dos setores competentes. 

S.M.J 

É o parecer. 
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E NCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os devidos autos à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Nova Colinas - MA, 20 de março de 2025. 

ANAILZA MENDES A>...-o1e,"""'dig,,.,.., 
N<NUA MENOES IIOAGES 

BORGES Clodos 2025.03.2010-56<12-0l'OO' 

ANAILZA MENDES BORGES 
Assessora Jurídica 

Portaria nº 015/2025 
OAB-MA. 5085 
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